Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 04 AO PROJETO DE LEI N.º 13/2015

Modifica o inciso V do art. 30 do Projeto de Lei n.º 13/2015 e dá outras providências.

Art. 1.º Fica modificada a redação do inciso V do art. 30 do Projeto de Lei n.º 13/2015 - , que passa a tramitar com seguinte redação:

V – criar um grupo de acompanhamento, análise e de proposições em relação à tramitação de processos de Licenciamento ambiental, gerida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com participação de mineradores e demais representantes dos setores produtivos, para acompanhar as decisões dos órgãos gestores das Unidades de Conservação do Município, do sub comitê da bacia do ribeirão da Mata e da Câmara de Compensação Ambiental da SUPRAM-SEMAD;

Art 2.º. Esta emenda passa a tramitar nos moldes do disposto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.

Mayron César Tavares Torres

Geraldo Mendes Filho

